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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Mulher que matou empresária com estilete após briga de trânsito é 

condenada a 20 anos 

 

Gilberto Gil ganha ação contra Alexandre Frota 

 

Caso Amarildo: Justiça condena terceiro PM acusado no esquema 

de depoimentos falsos 

 

Outras notícias...  

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF mantém normas que preveem cancelamento de título eleitoral 

por falta de biometria 

 

Em sessão plenária, por maioria de votos, julgou válidas as normas que 

autorizam o cancelamento do título do eleitor que não atendeu ao chamado 

para cadastramento biométrico obrigatório. A decisão foi tomada no 

julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

541, na qual o Partido Socialista Brasileiro (PSB) pedia que o eleitor que teve título cancelado por faltar ao 

cadastramento biométrico fosse autorizado a votar. 
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O partido solicitou que o Supremo declarasse não recepcionado pela Constituição Federal de 1988 o disposto no 

parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 7.444/1985 e, por arrastamento, os dispositivos das sucessivas resoluções do 

Tribunal Superior Eleitoral (TSE) que regulam a matéria. A maioria acompanhou o voto do ministro Luís Roberto 

Barroso, relator da ação, no sentido de indeferir o pedido da legenda. Ficaram vencidos os ministros Ricardo 

Lewandowski e Marco Aurélio. 

 

Constitucionalidade do cancelamento 

 

O ministro Roberto Barroso, em seu voto pela improcedência da ADPF, rebateu os argumentos jurídicos 

apresentados pelo partido. Em relação à alegada violação à democracia, à cidadania, à soberania popular e ao 

direito de voto, o ministro entendeu que todos esses direitos são assegurados pela Constituição Federal para 

serem exercidos na forma que o próprio texto constitucional estabelece. E, para o exercício legítimo do direito do 

voto, a Constituição (artigo 14, caput e parágrafo 1º) exige o prévio alistamento eleitoral, para que o eleitor possa 

ser identificado e para que se verifique se ele preenche alguns requisitos como, por exemplo, a idade. 

 

O relator lembrou que o alistamento é feito uma única vez ao longo da vida, porém é necessário que haja revisões 

periódicas, tendo em vista que várias alterações podem interferir no direito de votar e na regularidade do título. 

“As pessoas mudam de domicílio, podem ser condenadas criminalmente, podem perder os direitos políticos, 

podem ser vítimas de fraude, há muitos casos de duplicidade de títulos e as pessoas também morrem”, ressaltou. 

Assim, ele considerou que é preciso haver um controle cadastral a fim de assegurar a higidez do direito de voto, 

ao observar que o funcionamento das revisões periódicas do eleitorado e a possibilidade do cancelamento de 

título estão previstos em lei. 

 

Quanto à tese de violação da igualdade e da proporcionalidade, o ministro Luís Roberto Barroso explicou que o 

recadastramento não afetou desproporcionalmente os mais pobres e que a revisão eleitoral é precedida de ampla 

divulgação e da publicação de edital para dar ciência à população. Acrescentou que o procedimento é 

integralmente presidido por juiz eleitoral, fiscalizado pelo Ministério Público e pelos partidos políticos e deve ser 

homologado pelos Tribunais Regionais Eleitorais (TREs). “Eventuais cancelamentos de títulos são objeto de 

sentença eleitoral, comportam recurso e permitem a regularização do eleitor a tempo de participar do pleito”, 

informou o ministro, ressaltando que os cancelamentos ocorrem até março do ano eleitoral, sendo possível 

regularizar os títulos até maio do mesmo ano. 

 

Para o ministro, não há inconstitucionalidade no modo como a legislação e a normatização do TSE disciplinam a 

revisão eleitoral e o cancelamento do título em caso de não comparecimento para a sua renovação. Segundo ele, 

o TSE demonstrou “de uma maneira insuperável as dificuldades e impossibilidades técnicas, bem como o risco 

para as eleições de se proceder à reinserção de mais de 3 milhões de pessoas”. 

 

Números 

 

Em seu voto, o relator apresentou alguns dados sobre o tema. Segundo ele, entre 2012 e 2014, foram cancelados 

2 milhões 290 mil e 248 títulos em 463 municípios. Depois de cancelados, foram reativados 1 milhão e 100 mil 

títulos, restando 1 milhão e 190 mil cancelados. No período de 2014 a 2016, foram cancelados 3 milhões e 15 mil 

títulos em 780 municípios e, posteriormente, foram regularizados 1 milhão e 396 títulos. 



 

De 2016 a 2018, foram cancelados 4 milhões 690 mil títulos em 1248 municípios e, em seguida, reabilitados 1 

milhão 332 mil. Nesse mesmo período (2016 – 2018), 22 estados e 1248 municípios foram atingidos por 

cancelamento de títulos. 

 

Mérito 

 

O julgamento começou com a apreciação do pedido de liminar, mas o relator propôs a conversão em julgamento 

de mérito, visando assim à resolução definitiva da questão antes das próximas eleições, que ocorrerão no dia 7 

de outubro. A proposta foi acolhida pelo Plenário, vencido, neste ponto, o ministro Edson Fachin, que votou 

somente quanto ao pedido cautelar.  

 

Seguiram o voto do ministro Barroso, no sentido de negar o pedido do partido, os ministros Alexandre de Moraes, 

Edson Fachin, Luiz Fux, Cármen Lúcia, Gilmar Mendes e o presidente da Corte, ministro Dias Toffoli. 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, em seu voto, abriu a divergência, entendendo que a providência adotada pelo 

TSE pode restringir “drasticamente” o princípio da soberania popular, previsto no artigo 14 da Constituição 

Federal. Apontou ainda que o número de títulos cancelados impressiona e que isso pode influir de maneira 

decisiva nos resultados do pleito. 

 

O ministro Marco Aurélio destacou que a Lei das Eleições apenas previu a possibilidade de adotar a biometria, 

sem prever sanção. “Vamos colocar na clandestinidade esses eleitores como se não fossem cidadãos brasileiros? 

Vamos colocar em primeiro plano as resoluções do TSE em detrimento da Lei Maior?”, questionou, votando pela 

procedência da ADPF. 

 

Os ministros Celso de Mello e Rosa Weber não participaram do julgamento, pois declararam sua suspeição. 

EC,RP/CR 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro suspende efeitos de acórdão sobre índices de correção de dívidas da Fazenda Pública 

 

O ministro Luiz Fux suspendeu a aplicação da decisão da Corte tomada no Recurso Extraordinário (RE) 870947, 

acerca da correção monetária de débitos da fazenda pública, aos processos sobrestados nas demais instâncias, 

até que Plenário aprecie pedido de modulação de efeitos do acordão daquele julgado. O ministro, relator do RE, 

acolheu requerimento de diversos estados que alegaram danos financeiros decorrentes da decisão que alterou o 

índice de correção monetária aplicada aos débitos fazendários no período anterior à expedição dos precatórios. O 

Plenário adotou o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) em substituição à Taxa de 

Referência (TR). 

 

Na decisão, o relator atribuiu efeito suspensivo a embargos de declaração apresentados por vários estados e 

levou em conta haver fundamentação relevante e demonstração de risco de dano financeiro ao Poder Público. 

Segundo explicou Fux, a modulação se volta exatamente à acomodação entre a nulidade das leis 
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inconstitucionais e outros valores relevantes, como a segurança jurídica e a proteção da confiança legítima. 

 

O ministro entendeu que ficou demonstrada, no caso, a efetiva existência de risco de dano grave ao erário em 

caso de não concessão do efeito suspensivo. Isso porque, segundo o relator, a jurisprudência do STF entende 

que, para a aplicação da sistemática da repercussão geral, não é necessário aguardar o trânsito em julgado do 

acórdão paradigma. Logo, o impacto da decisão proferida em plenário, em julgamento encerrado em 2017, pode 

ser imediato. 

Ainda segundo o relator, a aplicação imediata da decisão pelas demais instâncias do Judiciário, antes da 

apreciação, pelo STF, do pedido de modulação dos efeitos da orientação estabelecida “pode realmente dar 

ensejo à realização de pagamentos de consideráveis valores, em tese, a maior pela Fazenda Pública, 

ocasionando grave prejuízo às já combalidas finanças públicas”. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro nega liberdade a acusado de liderar organização criminosa voltada para contrabando de 

cigarros em SP 

 

O ministro Luiz Fux negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 161992, impetrado em favor de 

Roberto Euletério da Silva, acusado de liderar organização criminosa no Estado de São Paulo destinada ao 

contrabando de cigarros. O relator aplicou entendimento da Corte segundo o qual a gravidade concreta do crime 

justifica a prisão preventiva para assegurar a aplicação da lei penal e garantir a ordem pública. 

 

Roberto Euletério foi preso por decisão do juízo da 5ª Vara Criminal Federal de São Paulo no âmbito da Operação 

Revanche, que investigou a prática dos crimes de contrabando, organização criminosa e corrupção ativa. Após 

habeas corpus terem sido negados, sucessivamente, no Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) e no 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), a defesa pediu ao Supremo a revogação da prisão. Alegou constrangimento 

ilegal diante do excesso de prazo da prisão cautelar de seu cliente, argumentando que, até o momento, ele não 

foi julgado e está preso há mais de um ano e dois meses. 

 

Decisão 

 

Ao analisar a fundamentação da decisão do STJ, o ministro Luiz Fux não verificou situação que autorize a 

concessão do habeas corpus, diante da ausência de flagrante ilegalidade ou abuso de poder na decisão 

questionada. Ele salientou que a jurisprudência do STF ampara a prisão preventiva que tem como fundamento a 

necessidade de evitar a reiteração delitiva e destacou que o fato de o acusado apresentar condições pessoais 

favoráveis “não lhe garante o direito de liberdade”. 

 

Segundo o relator, o habeas corpus não é ação adequada para a valoração e o exame de fatos e provas. 

“Reconhecer a procedência das alegações defensivas demandaria um indevido incursionamento na moldura 

fática delineada nos autos”, avaliou. Quanto à alegação de excesso de prazo da prisão preventiva, Fux ressaltou 

que a duração do processo está associada às especificidades da hipótese em exame. De acordo com o ministro, 

a jurisprudência do STF é no sentido de que a complexidade dos fatos e do procedimento, bem como a 

pluralidade de réus e testemunhas, como verificado no caso dos autos, permitem seja ultrapassado o prazo legal. 
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Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 
Terceira Seção aprova súmula sobre livramento condicional 

 

A Terceira Seção aprovou uma nova súmula na área do direito penal, sobre livramento condicional. 

 

Os enunciados sumulares são o resumo de entendimentos consolidados nos julgamentos do tribunal e servem de 

orientação a toda a comunidade jurídica. 

 

Súmula 617: “A ausência de suspensão ou revogação do livramento condicional antes do término do período de 

prova enseja a extinção da punibilidade pelo integral cumprimento da pena.” 

A súmula será publicada no Diário da Justiça Eletrônico, por três vezes, em datas próximas, nos termos do artigo 

123 do Regimento Interno do STJ. 

 

 

Veja a notícia no site 

 

Ações penais sobre contrabando são de competência da Justiça Federal 

 

A Terceira Seção decidiu, no âmbito de um conflito de competência, que o julgamento do crime de contrabando 

cabe à Justiça Federal. 

 

Ao analisar o conflito de competência suscitado por um juízo federal, o ministro Sebastião Reis Júnior, relator, 

afirmou que o tema já foi objeto de inúmeros julgados no STJ, com posições antagônicas, o que indicava a 

necessidade de submeter novamente o tema à deliberação do colegiado. 

 

Segundo ele, tendo em vista o enunciado da Súmula 151 do tribunal, sobre a competência da Justiça Federal 

para os casos de contrabando e descaminho, seria “desarrazoada a adoção de entendimento diverso, 

notadamente sem um motivo jurídico relevante para tanto”. 

 

Sebastião Reis Júnior lembrou que a própria dicção do enunciado sumular já parte da premissa de que os crimes 

são federais, tratando apenas de esclarecer qual juízo federal seria o competente. 

 

“Assim, lastreado em tais fundamentos, entendo que o crime de contrabando, tal como o delito de descaminho, é 

de competência federal, independentemente da existência de indícios de transnacionalidade na conduta”, afirmou. 

 

O ministro destacou que ambos os crimes tutelam prioritariamente interesses da União, à qual compete 

privativamente definir os produtos de ingresso proibido no país, além de exercer a fiscalização aduaneira e das 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=390859
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Terceira-Se%C3%A7%C3%A3o-aprova-s%C3%BAmula-sobre-livramento-condicional
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Terceira-Se%C3%A7%C3%A3o-aprova-s%C3%BAmula-sobre-livramento-condicional
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/A%C3%A7%C3%B5es-penais-sobre-contrabando-s%C3%A3o-de-compet%C3%AAncia-da-Justi%C3%A7a-Federal
http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=(sumula%20adj1%20%27151%27).sub.


fronteiras, motivos que reforçam a competência da Justiça Federal para tais casos. 

 

Transnacionalidade 

 

A Terceira Seção voltou a apreciar o assunto porque no julgamento do CC 149.750, em 2017, o colegiado 

modificou a orientação predominante, ao decidir que o crime de contrabando só seria de competência federal 

quando presentes indícios de transnacionalidade da conduta. 

 

Sebastião Reis Júnior afirmou que a modificação decorreu da aplicação equivocada de um precedente referente a 

crime distinto. Ele disse que a nova compreensão prevaleceu até que a Terceira Seção acolheu, em agosto de 

2018, um voto do ministro Reynaldo Soares da Fonseca no CC 159.680 e definiu a competência federal para o 

julgamento do crime de descaminho, ainda que inexistentes indícios de transnacionalidade. 

 

Sobre o caso 

 

O conflito de competência julgado na Terceira Seção diz respeito ao inquérito sobre um gerente de bar que foi 

preso em flagrante enquanto vendia maços de cigarro trazidos do Paraguai. O caso foi distribuído ao juízo do 

Foro Central Criminal de Barra Funda (Justiça estadual), em São Paulo, que acolheu a representação do 

Ministério Público e declinou da competência em favor da Justiça Federal. 

 

A Justiça Federal suscitou o conflito alegando que não haveria indícios de transnacionalidade na conduta do 

indiciado, circunstância que afastaria a competência federal para o processamento do crime em apuração. 

 

Veja a notícia no site 

 

Consumidor pode rescindir contrato sem encargos por discordar da velocidade mínima do 

serviço NET Vírtua 

 

A Terceira Turma reconheceu a ocorrência de publicidade enganosa por omissão e, como consequência, garantiu 

a consumidores substituídos em ação coletiva promovida pelo Ministério Público de Santa Catarina (MPSC) a 

possibilidade de rescisão de contrato, sem cobrança de encargos, caso haja desacordo com a velocidade mínima 

garantida pelo serviço de internet NET Vírtua. Como efeito do julgamento realizado em ação civil pública, a 

decisão tem validade em todo o território nacional. 

 

A garantia de velocidade mínima de internet banda larga – que era de 10% da velocidade contratada à época da 

ação coletiva, em 2009 (atualmente, as velocidades mínimas de conexão são reguladas pela Resolução 574/11 

da Anatel) – não era informada de maneira expressa na publicidade da NET Serviços de Comunicação S/A. 

 

Velocidade inferior 

 

Por meio da ação coletiva de consumo, o MPSC acusou a prática de publicidade enganosa por parte da NET, 

pois a empresa estaria fornecendo internet banda larga em velocidade muito inferior àquela veiculada em seus 

informes publicitários. 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1595550&num_registro=201602971509&data=20170503&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1735793&num_registro=201801753293&data=20180820&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/A%C3%A7%C3%B5es-penais-sobre-contrabando-s%C3%A3o-de-compet%C3%AAncia-da-Justi%C3%A7a-Federal
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Consumidor-pode-rescindir-contrato-sem-encargos-por-discordar-da-velocidade-m%C3%ADnima-do-servi%C3%A7o-NET-V%C3%ADrtua
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Consumidor-pode-rescindir-contrato-sem-encargos-por-discordar-da-velocidade-m%C3%ADnima-do-servi%C3%A7o-NET-V%C3%ADrtua
http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/26-2011/57-resolucao-574


 

Em primeiro grau, o juiz determinou que a NET divulgasse nas publicidades, contratos e ordens de serviço a 

informação de garantia mínima de 10% da velocidade de internet contratada. O magistrado também obrigou a 

empresa a encaminhar a todos os consumidores comunicação sobre a velocidade mínima de operação e lhes 

oferecer um plano maior de velocidade, ou a possibilidade de rescisão contratual sem qualquer encargo. 

 

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) reformou parcialmente a sentença para excluir da condenação a 

determinação de notificação dos clientes sobre o oferecimento de novo plano ou de rescisão sem encargos. O 

tribunal também estendeu os efeitos da condenação para todos os consumidores em situação idêntica à dos 

autos e fixou multa diária de R$ 5 mil no caso de descumprimento. 

 

Publicidade enganosa por omissão 

 

A relatora dos recursos do MPSC e da NET, ministra Nancy Andrighi, destacou que o artigo 6º do Código de 

Defesa do Consumidor (CDC) constituiu como direito básico a informação adequada e clara sobre os diferentes 

produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição e preço, além dos 

riscos que apresentem. 

 

Ela destacou que o elemento característico da publicidade enganosa por omissão é a indução do consumidor à 

contratação por meio de erro, por não ter consciência sobre parte essencial ao negócio que, acaso conhecida, 

prejudicaria sua vontade em concretizar a transação. 

 

No caso dos autos, a ministra também ressaltou que, embora a empresa tenha deixado de mencionar informação 

essencial – que poderia inclusive alterar a disposição do consumidor em assinar o contrato –, os informes 

publicitários trazidos ao processo demonstram que a NET utilizava frases como “as velocidades nominais 

máximas do NET Vírtua estão sujeitas a variação em função de limitações técnicas de internet” e “velocidade 

nominal máxima sujeita a variações”. 

 

A Terceira Turma concluiu que, embora a informação não tenha constado no material publicitário, não haveria 

como supor – mesmo no caso do “consumidor médio” – que a velocidade efetivamente prestada seria sempre 

aquela nominalmente indicada no plano de prestação de serviços, pois o cliente é advertido de que o valor de 

referência diz respeito à velocidade nominal máxima, e que ela está sujeita a alterações. 

 

Serviço variável 

 

“Dessa forma, se é certo que o consumidor possa se arrepender de contratar um serviço que tenha um percentual 

mínimo de garantia de velocidade que não lhe foi informado e que não lhe agrade – o que pode lhe ensejar a 

pretensão de rescindir o contrato, na forma do artigo 35, III, do CDC –, por outro lado, a publicidade não lhe gera 

expectativa legítima de que sua velocidade será sempre aquela denominada ‘velocidade nominal máxima’”, 

apontou a relatora. 

 

Por isso, segundo ela, não há como garantir ao consumidor o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da 

oferta, ou possibilitar-lhe a aceitação do serviço equivalente, pois há clareza suficiente na publicidade de que o 



serviço é variável e que a velocidade indicada é apenas máxima. 

 

“A proteção à sua boa-fé e à sua confiança reside, portanto, no reconhecimento do direito de rescindir o contrato 

sem encargos por não desejar receber o serviço em que a velocidade mínima que lhe é garantida – e não 

informada na publicidade – é inferior às suas expectativas, nos termos do artigo 35, III, do CDC”, concluiu a 

ministra. 

 

Em decisão unânime, a Terceira Turma rejeitou o recurso da NET e deu parcial provimento ao do MPSC. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Sexta Turma rejeita fundamento de registro inaudível de provas e afasta nulidade de sessão do 

júri 

 

A Sexta Turma deu provimento a recurso especial do Ministério Público e, por unanimidade, reformou acórdão do 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que havia anulado uma sessão do tribunal do júri por concluir que a 

mídia de gravação das provas produzidas durante o julgamento estava inaudível. 

 

Para a turma, não houve demonstração de prejuízo em virtude do possível defeito na gravação do DVD, inclusive 

porque o réu e seus defensores estavam presentes à audiência e, portanto, conheciam o teor das gravações. 

 

Em análise de apelação criminal, o TJMG determinou de ofício que os réus fossem submetidos a novo julgamento 

perante o tribunal do júri em razão da baixa qualidade da gravação dos depoimentos das testemunhas e dos 

próprios acusados. Para a corte de segunda instância, a impossibilidade de escuta das provas produzidas 

impossibilitaria a análise das teses sustentadas na apelação – entre elas, a de que a condenação seria contrária 

ao acervo probatório. 

 

Por meio de recurso especial, o Ministério Público alegou que, embora a gravação não apresente áudio de boa 

qualidade, é possível compreender a maior parte do seu conteúdo. De acordo com o órgão ministerial, 

transcrições das gravações por empresa especializada foram anexadas aos autos por meio de embargos 

declaratórios, mas o TJMG determinou o desentranhamento desses registros. 

 

Ainda segundo o MP, nem mesmo as defesas dos réus mencionaram a suposta deficiência da mídia de gravação, 

limitando-se a discutir os aspectos da condenação no recurso. 

 

Situação peculiar 

 

No julgamento do recurso especial, o relator, ministro Sebastião Reis Júnior, apontou que o STJ, em interpretação 

do artigo 231 do Código de Processo Penal (CPP), vem aceitando a juntada de documentos em qualquer fase 

processual, admitindo-se a possibilidade de indeferimento, pelo juiz, nos casos em que os documentos tenham 

caráter meramente protelatório ou tumultuário. 

 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Consumidor-pode-rescindir-contrato-sem-encargos-por-discordar-da-velocidade-m%C3%ADnima-do-servi%C3%A7o-NET-V%C3%ADrtua
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Sexta-Turma-rejeita-fundamento-de-registro-inaud%C3%ADvel-de-provas-e-afasta-nulidade-de-sess%C3%A3o-do-j%C3%BAri
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Sexta-Turma-rejeita-fundamento-de-registro-inaud%C3%ADvel-de-provas-e-afasta-nulidade-de-sess%C3%A3o-do-j%C3%BAri


“Na espécie, é evidente que o documento apresentado pelo Ministério Público não possui natureza protelatória ou 

tumultuária; longe disso, os autos evidenciam situação peculiar, qual seja, a demonstração de que, apesar da 

baixa qualidade da gravação da sessão de julgamento, por conta do baixo volume do áudio, a mídia apresenta 

compreensão das declarações, tanto que o seu conteúdo foi objeto de degravação por empresa especializada, 

contratada às expensas do próprio representante do Ministério Público”, apontou o ministro. 

 

Em relação à impossibilidade de declaração de nulidade absoluta no caso em exame, o relator destacou que o 

artigo 405 do CPP permite o registro das provas em mídia eletrônica sem necessidade de transcrição. Nesses 

casos, eventual prejuízo deve ser suscitado e comprovado no momento oportuno, já que ensejaria nulidade de 

natureza relativa – o que, segundo o ministro, não ocorreu na hipótese discutida no processo.  

 

“No caso dos autos, considero não ter havido demonstração de prejuízo decorrente do possível defeito na 

gravação da sessão de julgamento, por conta do baixo volume do áudio, uma vez que o réu e seus defensores 

estiveram presentes em audiência, sendo conhecedores do teor das mídias juntadas aos autos, não sendo a 

condenação suficiente para demonstrar a existência de prejuízo”, concluiu o ministro ao afastar a nulidade da 

sessão do júri. 

 

Com a decisão, o TJMG deverá determinar a juntada da documentação apresentada pelo MP, com o 

prosseguimento da análise do recurso de apelação. 

 

 

Veja a notícia no site 

 

Quando devedor tem posse direta sobre imóvel, credor fiduciário não responde por despesas 

condominiais 

 

Nos contratos de alienação fiduciária com garantia de bem imóvel, a responsabilidade pelo pagamento de 

despesas condominiais é do devedor quando ele estiver na posse direta do imóvel. Os encargos só podem ser 

atribuídos ao credor fiduciário se houver a consolidação de sua propriedade, tornando-se ele o possuidor do bem. 

Em caso de utilização da garantia, o credor recebe o imóvel no estado em que se encontra, inclusive com os 

débitos condominiais anteriores, tendo em vista o caráter propter rem das obrigações. 

 

As teses foram fixadas pela Terceira Turma ao dar provimento a recurso especial de uma administradora de 

consórcios – credora fiduciária – e afastar sua responsabilidade pelo pagamento de encargos condominiais em 

solidariedade com o devedor. A decisão foi unânime. 

 

Originalmente, o condomínio ingressou com ação de cobrança de despesas condominiais contra o devedor e a 

administradora de consórcios. Em primeira instância, o juiz condenou os réus a pagar, de forma solidária, os 

encargos vencidos e vincendos. 

A sentença foi mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), para o qual, como a empresa 

administradora do consórcio é proprietária do imóvel que lhe foi dado como garantia, ela também possui 

legitimidade para figurar no polo passivo do processo. 

 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Sexta-Turma-rejeita-fundamento-de-registro-inaud%C3%ADvel-de-provas-e-afasta-nulidade-de-sess%C3%A3o-do-j%C3%BAri
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Quando-devedor-tem-posse-direta-sobre-im%C3%B3vel,-credor-fiduci%C3%A1rio-n%C3%A3o-responde-por-despesas-condominiais
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Quando-devedor-tem-posse-direta-sobre-im%C3%B3vel,-credor-fiduci%C3%A1rio-n%C3%A3o-responde-por-despesas-condominiais


Posse direta 

 

O ministro Villas Bôas Cueva lembrou que, de acordo com a Lei 9.514/97, a alienação fiduciária é o negócio 

jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou 

fiduciário, da propriedade resolúvel de bem imóvel. Nos termos do artigo 27, parágrafo 8º, da mesma lei, o 

fiduciante responde pelo pagamento de contribuições condominiais até a data em que o fiduciário vier a ser 

imitido na posse. 

 

“A exegese legal é no sentido de que a obrigação de pagar as contribuições condominiais recai sobre o devedor 

fiduciante, enquanto ele estiver na posse direta do imóvel. Entretanto, essa responsabilidade passará ao credor 

fiduciário se ele for imitido na posse. Desse modo, em contrato de alienação fiduciária de bem imóvel, a lei de 

regência estabelece que o referido encargo é do possuidor direto do imóvel (no caso, o fiduciante)”, explicou o 

ministro. 

 

Além disso, Villas Bôas Cueva ressaltou que o credor fiduciário apenas é considerado proprietário do imóvel para 

fins de execução da garantia, inclusive havendo restrição legal ao seu direito de dispor do bem – a própria 

legislação, por exemplo, não autoriza o credor a ficar com o patrimônio alienado se a dívida não for paga no 

vencimento. 

 

“Nessa linha, não é cabível atribuir a responsabilidade do credor fiduciário pelas dívidas condominiais antes de 

fazer uso da garantia sob pena de desvirtuar o próprio instituto da alienação fiduciária. O fiduciário e o condomínio 

são prejudicados com a inadimplência do devedor fiduciante, haja vista que se a instituição financeira consolidar a 

propriedade para si, receberá o imóvel no estado em que se encontra, até mesmo com os débitos condominiais, 

pois são obrigações de caráter propter rem (por causa da coisa)”, concluiu o ministro ao afastar a 

responsabilidade do credor pelo pagamento dos encargos condominiais. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Estão abertas as inscrições para 1º Seminário Bacenjud 

 

Seminário: Envolvimento da advocacia é essencial para a política de mediação 

 

Fonte: CNJ 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9514.htm#art27
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Quando-devedor-tem-posse-direta-sobre-im%C3%B3vel,-credor-fiduci%C3%A1rio-n%C3%A3o-responde-por-despesas-condominiais
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87715-estao-abertas-as-inscricoes-para-1-seminario-bacenjud
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87716-seminario-envolvimento-da-advocacia-e-essencial-para-a-politica-de-mediacao


LEGISLAÇÃO 

Decreto Federal nº 9.511, de 26.9.2018 - Altera o Decreto nº 8.616, de 29 de dezembro de 2015, e dá outras 

providências. 

 

Fonte: Planalto  

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0277317-29.2016.8.19.0001 

Relª. Desª. Claudia Telles 

j. 25.09.2018 e p. 27.09.2017 

 

Apelação. Ação autônoma de exibição de documentos. Não apresentação dos documentos (contratos e extratos 

bancários) pelo réu. Sentença de procedência determinando que sejam exibidos os documentos no prazo de 24 

horas, sob pena de multa diária. Apelo do réu restrito à impossibilidade de aplicação de multa em ação de 

exibição de documentos. Art. 400, parágrafo único do CPC/15 prevê expressamente a possibilidade. Súmula nº 

372 do STJ e tese firmada em recurso repetitivo que restam superadas. Manutenção da multa, fixada de forma 

razoável. Apelo do autor a fim de que seja declarada a nulidade dos descontos que não merece acolhimento. 

Demanda que se encerra na produção da prova, sendo vedado juízo de valoração. Art. 382 §2º CPC. 

Inaplicabilidade da presunção de veracidade, conforme decidido no REsp 1094846/MS, sob o rito dos recursos 

repetitivos. Majoração dos honorários advocatícios. Desprovimento do recurso do réu e provimento parcial ao 

recurso do autor. 

 

Leia o acórdão  

 

Fonte: EJURIS 

 

 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Inconstitucionalidades Indicadas 

 

Atualizamos a Página de Inconstitucionalidades Indicadas para divulgar os processos abaixo relacionados (art. 

103, caput e parágrafo 1º e 109 do REGITJRJ e art. 28, parágrafo único da Lei nº 9.868/1999). 

 

                    Processo nº 0010877-04.2017.8.19.0000 - Des. Bernardo Moreira Garcez Neto 

                    Processo nº 0061190-66.2017.8.19.0000 – Des. Luiz Zveiter 

                    Processo nº 0026272-70.2016.8.19.0000 – Des. Claudio Brandão de Oliveira 

                    Processo nº 0003446-21.2014.8.19.0000 – Des. Gizelda Leitão Teixeira 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9511.htm
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201800142629
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004A8D87E0EF375C83C1CAAC68B951E7CA5C509040B4215&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento/jurisprudencia/inconstitucionalidades-indicadas
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/4222249/inconstitucionalidade-2018.pdf?=v03
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/4222249/inconstitucionalidade-2018.pdf?=v03
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/4222249/inconstitucionalidade-2018.pdf?=v03
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/4222249/inconstitucionalidade-2018.pdf?=v03


 

                    Processo nº 0047316-29.2008.8.19.0000 (2008.007.00016) – Des. Elisabete Filizzola Assunção 

                    Processo nº 0061534-47.2017.8.19.0000 – Des. Antonio Carlos Nascimento Amado 

                    Processo nº 0066367-45.2016.8.19.0000 – Des. Custodio de Barros Tostes 

 

Consulte a tabela completa no seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > 

Inconstitucionalidades Indicadas > 2018 

 

Fonte: SEESC 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
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